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PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO DE ALTERAÇÃO DE TITULARIDADE AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 
004/2019 

Processo Administrativo Inicial nº 7687/2018 
Requerido por: Processo Administrativo nº 8311/2019 

 

PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO DE ALTERAÇÃO DE 
TITULARIDADE AO CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O 
MUNICIPIO DE RIO BANANAL-ES E O SR FABIO FIORINO, NA 
FORMA ABAIXO: 

 
Pelo presente instrumento particular de aditivo contratual, de um lado o Município de Rio Bananal-ES, através da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE RIO BANANAL, com sede à Avenida 14 de Setembro, n.º 887, Centro, Rio Bananal-ES, CEP: 29.920-000 Tel.: (27) 
3265-2900, inscrito no CNPJ sob o n.º 27.744.143/0001-64, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. Felismino Ardizzon, 
portador do CPF 559.748.307-25, RG 365.060-ES, brasileiro, casado, agente político, residente na Avenida Henrique Gaburro, Bairro 
Santo Antônio, Rio Bananal - ES, doravante denominado LOCATÁRIO, e de outro lado, o Srº Fabio Fiorino, brasileiro, divorciado, 
empresário, portador do CPF n.º 009.895.537-36,RG:1067163 SPTC/ES ,residente à Rua Padre Tiago , N° 32, casa ,São Sebastião, 
Rio Bananal - ES,CEP:29920-000,Tel.(27)99620-1958, na condição de LOCADOR, o que consta do Processo 8311/2019 e pelas 
cláusulas que seguem: 
 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DE ALTERAÇÃO DE TITULARIDADE 
Fica alterado a titularidade do Contrato Administrativo n° 004/2019 firmado com a Srª Patricia Menine Fiorino, referente ao aluguel do 
imóvel onde encontra-se instalado o CREAS, situado na Rua Padre Tiago ,São Sebastião, Rio Bananal-ES, para o Srº Fabio Fiorino. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

Permanecem inalteradas as demais Cláusulas do Contrato em referência. 
 
E por estarem assim justos e aditados declaram ambas as partes aceitarem todas as disposições estabelecidas nas cláusulas deste 
aditivo contratual, firmando-o em 03 (três) vias de igual teor e forma. 

 
 

Rio Bananal - ES, 20 de Fevereiro de 2020. 
 
 

CONTRATANTE: 
 

__________________________________________________ 
Prefeitura Municipal de Rio Bananal 

Felismino Ardizzon 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

CONTRATADA: 

 ________________________________________________________  
Fábio Fiorino  

CPF n° 009.895.537-36 
 


